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LICENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 2l3ll8-021" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssADo: Rita de Cassia Ladeia da Silva Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsproNDÊNcIA: Rua Governador Gilberto Mestrinho, s/no,

Morada do Sol, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 48.274.568t0001-27 INscRtÇÃo EsTADUÂL:

Foxr: (92) 99122-6771 E-MAIL: agÍoambienal@ymail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1007.0708 PRocEsso Ne: 10371D022-70

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocALlzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Rua Governador Gilberto Mestrinho, s/no, Morada do
Sol, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro secundário e beneficiamento de madeira e
serviços de secagem de madeira.

RESpoNsÁvEL TÉcNrco: Marília Magalhães Coelho - RNP 0400655900 - ART:
AM20200217689 - Chave: yWZwB

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Grande

DADOS DO IMÓ\'ELIDA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Ladeia Silva e P. Participâçôes LTDA
CPF/CNPJ: 39.595,4281000 I -60 CAR: Não aplicável

Coordenadas geográficàs (Dotum SIRGAS 2000\:03" l6' 2l,I 7"S e 60" l2' 05,14" O
Capacidade produtivâ anüal (m! de tora): 5.280 Capacidade de armazenamento (m"): 10.000

Tâmânho dâ áreâ útil (ha): 4.5 ha Número de funcionários: 90

Estudo de Coeficielte de Rendimento Volumétrico -
CRV: Nâo apresentado

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcEr,rç,1: 249 otls
AtenÇão:

Est, licençâ é composta de 22 rcslrições c/oü cotrdições conststrtes tro verso, cujo nâo
cumprimetrto/stetrdimento sujeitará a süa inv8lidsçío e/oü 8s pcnslidrdes previstas em normas.
Est{ licençr nío comprova lrem substitui o documento de propriedrdc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licença deve psrmen€cer [a locslizrção ds stividade e expostr de forma visfuel (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpâamAM1
instagram.com/@ipââmâm
Íacebook. com/@ipaamAM

Manaus-AM, lJ de Dezembro de 2023
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RESTRTÇÔE§ E/OU CONDIÇÔE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LQ N'213/lE-02 l' Alteração

l. O pedido de licc,rciamêírc e r Íespectiva coÍcessao da m€smr" so ten{ validade quando publicada Diário OÍicial ldo Estado.
peridlico reglonal local ou local de grande circulação. em meio eletrôíico de comunrcação msntido pelo IPAÁM. ouhos murais
das PÍefeiturÀs e CâInar.s Municipais, conforme ârt.24, dâ L-€i Íl'.3.7t5 de 24 dejulho dc 2012;
Idcntifiçar s Àreâ do €mpÍeendimento com placa, conforme modqlo IPAAM .

A solicilsção'dâ Íenovação da Licêiça Ambiental deveú seÍ re4uerida num pÍâzo mÍnimo de 120 dla!, âítes do
confoÍme aÍ.23, da L.i n"-3.785 de 24 dejulho de 2012:
A pÍc§€nle Licença está s€ndo concedida com bas€ nâs infoÍmsçôes constantes no pmccsso D'. 103?12022-70.
Toda e qualquer modilicação inúoduzüa tro projeto 8pós r emissAo da Liceíça poderá implicar na süa automálic! invalidaçAo.
dêvendo ser solictsdâ novs Licença, com ônos p!úa o inleÍesssdo.
Esta Licençâ é válida apenas psra r localizaÉo, alividade e finslidade conslante n8 mesm& devendo o inkÍessado conunicrr ro
IPAAM qurÍldo houveÍ mudânça de qudquer um destcs itens-
Estô Licenç! íão dispensa e íem substitui nenhum documento exigido pela LeSislaçâo F€deral. Estadual e Municipal.
Cumprir com as m€didas de minimização dos impactos desarítos no PÍojeto de lmplânlaçào.
O 8flÍrázenamento temporário dos Íesiduos do empÍ€endimento deveÍá s€Í Íesliado em local apropriado e destinados, conforme
Plano de Gêrenciâmento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que sejô Íealizada a deslinaçlo dos Ínesmos.
É proibido o lançamento de Íesíduos in natum, poÍ tempo indeteÍminado, e sus queima a céu âberto ou em Íecipientes,jinstalaçires
e equipâmeÍtos nào liccncisdos pala €ssâ firalidrde ou em desacordo com o pÍojeto aprovado. I

Âdóur o sistema etctsônico de àontrole de produtos florestsis (sistema mF) para a entrada ê saida de matériâ prirJa floÍeslal.
inclusive os residuos industÍiais (exceto serragem), infoÍÍnârdo ainda: a) a conveÍsâo de produtos floÍestris pqr meio do
processafiento industrial ou processo semimecenizsdo. respeitando os limites máximos de coeficienle de rcndrmento
volumétÍico; b) a dêstiÍlação fiíÂl parE opeiaçôes que rEsuham ns saida do produto floÍestal do fluxo de controle, mediante a sua

utilizaçro ou aplicação Íin.l, ou pelô transfoÍmação em produto acabado para efeilo de atualização co[tábil junto so Sislema
rr)F
Qualquer pessoa, flsica ou jurldicá, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consum! produtos e subprodutos flqÍestais esüi

obrigado a compmvar a legslidad€ de sua origem (Aí. l0 dr Lei 2.416/96) devendo manler em üquivo na empresa b roÍÍrâneio
dos pÍodutos, DOF e respectivas Notas Fisclis, âlém de marteÍ a ínatéria prima orgsiizads por tipo e espécie. ouetivando a

rastr€abilidade e confeÉncia dumnte âs operâções dc monitoranrento e fiscalizsçro d€ foÍma a peÍmilir o rastresmenlo da madeira
desdc r suâ locâliação nr IloÍÊstâ.
O volume flsico dos pÍodulos florestais contabilizados no Pâtio deve ser ums repíEsentsção fiel do seldo no sistema DOF.
devendo o usuÁÍio ÍsalizâÍ o contÍole e marteÍ stuslizado os seus estoques dirriarnenie, sendo a admitida variaçâo de até l0olo
(d92 por cento) n8s dimensões dâs peças de Ínadeim sarÍadô, desde que nào ultrapâsse loyo (dez poÍ cento) do volume lotal em

estoque ou em carga, estando o usúrio süjeito às sançôes pÍevistâs na legislação ambiental em caso de desçoíformidsde entre os

saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.
Eveítuais diveÍtêncils conúbeis, inclusive pÍovenienles de perdas Íssiduâis em tÉíspoÍte ou almaz€Jlatem. incêndios.
intemÉries e ouEas, deverào ser imediatarnente informadss ao IPÁÂM que. mediânte arálise do méíto, pÍomovêrá 06 devidos
ajustcs administrtivos, s€m prcjuizo de eventuais sânções administrstivss csbíveis. em caso de compÍov.ada condula iregulaÍ por
paíe do usuário.
MânteÍ rtuâliadas dilriamante ts trbelas de Íoruneio, apÍesertando-as aos óÍgâos smbientais competentes duÍrnte à5 viíorias
léanicss e fiscll i"lções.
Deverão conslar no romaneio no minimo, pmduto, nome vulgar, especie, espessura. laÍgur& comprimento, número de peças.
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Devergo, obÍigaloÍiamente, acompaDhaÍ o $anspoíc dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota Fiscsl e o rcmâneio para

confeÉncia pelo desti[atádo. bcm como de equipes de fiscalização.
Á enEad! ou saida de Íatéris prima do empÍeendimrnto cujo transpoÍte sêji consideÍrdo econômicâ ou logistrcamenle inviável
deveÍá s€Í devidamentc juí ifrcada.
Indicios de comerciâlização irÍegulaÍ de cÉditos no sistemr DOF coístotsdos poÍ meio da aúlis€ dos relatórios dê alividades.
acompanholnento do siíema DO-F, monitoramento remoto oü dê vistorias/fiscalizaçâo podem acâÍretar na suspcnso $ pátio.

ConíiÍmrdos os indicios da comerciâlização iÍregulaÍ de cÍéditos no siíem& DOF serâ procedido a suspensào c./ou c+lcelamenlo
dâ Licença de Operaçlo - LO.
O dalentor e o Íesponsávcl técnico do empreendimerto se sujeitam ôts sanções administÍstivas na medids de sus culpaqilidade.
A coo.alslo d.3tt Llcanfr itvaüdr q[rlq[ar o[aÍo docrEatrto arpadido palo IPAAM, prr. rutorüaçlo da advldrda . qm
t rDctbt rc aafcra
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